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MENSAGEM Ao PROJÉÍO DE LEI N.033/2022

São Gabriel do Oeste - MS, 04 de outubro de 2.022

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras

Senhores Vereadores

Apresentamos a essa Augusta Casa de Leis, para a devida
apreciação, o Projeto de Lei n' 03312022, que dispôe sobre alteração do Art.49 capuÍ,

da Lei n. 1.213 de 07 .07 .2021 , para ediÇão de Crédito Adicional Suplementar
correspondente a mais 10% ( dez por cento )do total do Orçamento Geral, exercício
Íinanceilo 2022.

A Suplementação pretendida torna-se necessária para que

o Município possa atender a manutenção de todas as Secretarias Municipais e seus
projetos, pois suas dotaçôes encontram-se insuficientes.

lsto posto, e contando com o elevado êspirito público a

nortear Vossa Excelência e Nobres Pares, em assuntos de interesse de nossa
população, é que solicitamos a aprovação do Projeto de Lei em epigrafe EM REGIME

DE URGÊNClA, reiterando nesta oportunidade, nossa alta estima e distinta

consideração.

Atenciosamente
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PRoJETo DE LEI N. 033/2022, DE 04 DE 1UTUBR) DE 2.022.

ÁLrERÁ Drspos trtvo DA LÉt 1.213/2021 DE 07 DE
JULHo DE 2021 E DÁ OUTRAS PRovIDÊNcIAs.

Art. ío Fica alterado o Art. 49 caput, da Lei n. 1.2í 3 de 07.O7.2021, que passâ a viger
com a seguinte redação:

'Art. 49. Para ajustar as despesas ao efetivo compoftamento da receita,
pode constar na Lei Orçamentária Anual, autorização ao Poder
Executivo para abeftura de crédito suplementar de 30% ( trinta por
cento) sobre o total da despesa fixada no orçamento geral do Município,
observado o Art- 14, desta lei, utilizando os recursos prevlstos nos /nc. /,

lll e lV, do § 1", do Art. 43 da Lei Federal n.o 4.320, de 1964.

§1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar, remanejar ou
extinguir elemenfos de despesas e fontes de recursos não previstos no
orçamento de 2022, dentro dos programas e projetos/atividades
exisÍenÍes e sem alteração destes.

§2o Os elementos de dêspesas e fontes de recursos, não previstos no
orçamento de 2022 criados, remanejados e exÍ,nÍos, não onerarão o
limite prevísto no caput deste aftigo."

AÉ. 20 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposições
em contrário.

São Gabriel do Oeste - MS, 04 de outubro de 2.022
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MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE Fls. o
RUA MARTIMIANO ALVES DIAS. 'I211

Exercicio: 2022

ANEXO AO PROJEÍO OE Lei 3412022

'0 301 0003 2029 0001

90.14.00

SUPLEMENTAÇ ES

16 . FUNOAÇÂO DE SAUDE P B. DO MUNIC PIO DE S. GABRIEL DO OESTE - FUNSAUOE
020300 - Fundação de Saúde

0000 Funsaúde Hos ital l\ilunici10 302 0003 2033
OUTROS AUX LIOS FINANCEIROS A PESSOAS F SICAS 33.868,893.3.90.48.00
OBRIGA ES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 18.925.003.3.90.47.00

150.000,003.3.90.39.00 OUTROS SERVI OS DE ÍÉRCEIROS . PESSOA JURIDICA
232.000,00MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00

50.000.00ESOBRAS E INSTALA4.4.90.51.00
444.793 89Total Funsaude

Fonles: 00.02
00 - Recursos Ordinários

- Saude02 - Receitas de I tos e TÉnfêências de I

FUNDO MUN. DE SAUDE DE O GABRIEL DO OESTE
Fundo Municipal de Saúde

0001 Gestão das es de Saúde
5.000,00DI RIAS . CIVIL

60.000,00MATERIAL DE CONSUN,4O3.3.90.30.00
65.000.00OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA3.3.90.39.00

10s.000.00OUTROS AUX LIOS FINANCEIROS A PESSOAS F SICAS3.3.90.48.00
150.000,00EOUIPAMÉNTOS E MATERIAL PERI\4ANENTE4.4.90.52.00

0002 Ate o a Saúdê da Fâmilia10 301 0003 2029 0002
30.000.00O-DE-OBRALO ODE3.3.90.37.00
60.000,00OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA3 3.90.39.00
7'1.000.00OECOMSERVI OS DE TECNOLOGIA DA INFORIVIA3.3.90.40.00
50.000,00EOUIPAMENTOS E IVIATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00

0005 Saúde do ldoso10 301 0003 2029 0005
100.000.00ES SOCIAISSUBVEN3.3.50 43.00

0006 Tran ê de Pacientes10 301 0003 2029 0006
108.000,00I\,4ATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00
60.000,00OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA3.3.90.39.00

665.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.O0
le Exames0001 Laboratorio l\4unici10 302 0003 2030 0001

100.000,00MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00
45.000,00OUTROS SERVI OS DE TERCÊIROS - PESSOA JURIDICA3.3.90.39.00

0002 Atendimento Hos italar10 302 0003 2030 0002
75.000.00OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA3.3.90.39.00

150.000.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIVIANENTE4.4.90 52.00
rcasidades Odontol0004 CEO - Centro de E10 302 0003 2030 0004

'10.000.00
DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICAOUTROS SERVI3.3.90.39.00

0007 CER - Centro dê Reabilita10 302 0003 2030 0007
10.000.00OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS - PÊSSOA JURIDICA3.3.90.39.00

1 14.000.00R UT TPo RA D TRS B GEB oM SU REI LT RE3.3.90.32.00
de Atendimento Domiciliar0008 SAD - Servi10 302 0003 2030 0008

55.000.00TD SÍR BI RG TUPo ARES REB oURTE LIA3.3.90.32.00
OOO0 Assistencia Farmaceutica10 302 0003 2032 0000

255.000,00TRA ITUP DRA STI IR GBooM SU RVIEEBTER L3 3.90.32.00
0002 vi ilancia SanitaÍia10 302 0003 2031 0002

15.000.00ttifCTeRter DE CONSUMO3.3.90.30.00
15.000,00

3.3.90.39.00
2.373.000 00

Total FMS
Fontes:00,02,10.81
00 - Recursos Oídinários
02 - Receitas de e Tranferencias - Saudedel
10 - Recutso diretamente arÍecadas

ssundo vestimenlodesdoncÊs doEstaTrenferc1I
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MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE
RUA IVIARTIIVIIANO ALVES DIAS. 1211

Exercicio: 2022

ANEXO AO PROJEÍO DE Lei 34t2022

.!cretaria de lnfraestrutura e Trânsito

r83 0005 2097

Fls.

Sêcretaria de Administração e Finanças

04 122 0001 2009 0000 0000 Gestiio Administrative

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA3.3.90.39.00

3.3.90.48.00 ourRos AUXíLros FTNANCETRoS A pESSoAS FisrcAS 15.000,00

EQUIPAIVIENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,004.4.90.52.00

28 846 0000 2011 0000 0000 Encargos Gerais do l\.4unicipio

165.000,003.2.90.21.00 JURos soBRE A DívrDA PoR coNTRATo
3.2.90.22.00 ourRos ENCARGoS soBRE A DívrDA poR coNTRATo 45.000,00

oBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 510.000,003.3.90.47.00

105.000,003.3.90.93.00 INDENIzAÇÓES E RESTITUIÇÔEs

0000 Videomonitoramento Municipel (lmpositiva)

3 3 S0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA

Pav. Asf./Gal. Plv./Urban/Sinalização/Const.Praças e A.Lazerí5.451.0005.100í.0000

2.500.000,004.4.90.5'1.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

0000 Gestao des Atividades da Sec lnfraestruture15 4s2 0005 2012
10.000,003.3.90.14.00 DtÁRlAs - crvrL

MATERIAL DE CONSUI\4O3.3.90.30.00
0000 Ampliação, Manutenção ê Aquisição de Equipamentos
para lluminação Publica
I\,4ATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00

310.000.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA3.3.90.39.00
500.000.00oBRAS E INSTALAÇÕES44.90.51.00

0000 Serviço de Coleta dê Lixoí5 452 0005 2014
36.000,003.3.90.30.00

306.000.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA3.3.90.39.00

0000 Conservaçâo de Vies Urbanas, Praças, Areas de Lazerí5 452 0005 20í5

447.000.00I\4ATERIAL DE CONSUI\,1O3.3.90.30.00
72.000,00OUÍROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA3.3.90.39.00

1940.000.00oBRAS E INSTALAÇÓES4.4.90.51.00
Construção, Menut.Ref e Adequação Prédios Públicosí 5.4s2.0005.201 6.0000

OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.00
0OO0 Construção e Conservação de Estrades Rurais e

Pontês26 782 0005 20'18

324.000,00oBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.00

/ü
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210.000,00

15'l .000,00

90.000,00

í5 452 0005 2013

130.000.00

MATERIAL DE CONSUMO

1.000.000.00
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MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DO OESTE
RUA MARTIMIANO ALVES DIAS, 121 1

Exercicio: 2022

ANEXO AO PROJETO DE Lei 3412022

3.3.90.39.00

i 54í 0002 2059

Secretaria de Desenvolvimento Éconômico

04 122 0002 2023
0000 Manutenção dâs Atividades da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico

30.000,00MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00

90.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA3.3.90.39.00

r8 54r 0002 2019 0001 Manutenção Paisagisticâ de Praças e Avenidas
50.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA3.3.90.39.00

0002 Coleta Seletivâ,
ólidos Domiciliare

onaç tna ldostamento,
18 541 0002 2019

66.000.003.3.90.30.00 IIIATERIAL DE CONSUI\.4O

72.000.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA3.3.90.39.00
0003 Desenv.Outras Ativ.de Presêrv., Recup.e Educação
Ambiental

18.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

0000 Manutenção do Viveiro Municipal
24.000,00OUÍROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA3.3.90.39.00

mento de atividades de lnce voa0001

ultu20 606 0002 2020

60.000.00MATERIAL DE CONSUMO3 3 90.30.00
1.000.000.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PÉRMANENTE4.4.90.52.00

Secretarie de Cultura, Desporto e TuÍismo
0000 Mânutenção Gerel das Atividades de Cultura, Desporto
e Turismo04 122 0008 2093

60.000,00MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00
4s 000.00OUTROS SERVIÇOS DE ÍERCEIROS . PESSOA JURIDICA3.3.90.39.00

eSGO-oo errâdo-ONatal I um0003 Luzes
FU

't 3 392 0008 í020

200.000,00IVIATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00
36 000,00PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS. DES3.3.90.31.00
52.500.00OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS . PESSOA FISICA3.3.90.36.00

210.000 00EP o J R D CAUIE oR SSo ED RTE cSo ES RUTRo3.3.90.39.00
0000 Oesenvolvimento de Pro etos Culturais13 392 0008 í021

6.000.00IV]ATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00
3.000,00OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA3.3.90.36.00

60.000 00R ID CRI S P SE OAS UJSo ED ET cR E oRVEUTo oR SS3.3.90.39.00
0000 Bibliotecas Publicas13 392 0008 2067

9.000 00EP So UJ R CD IED ET cR E OSR SOSUo RT So E RS3.3.90.39.00
rtivasEs0000 Manuten ão e Reforma de27 812 0007 206',1

36.000,00MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00
odoPa uatico0000 Manuten ue27 812 0007 2062

30.000 00I\,IATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00
48.000 00RU DI CAIEP SS JOAE oR SSo ED RTE cRUTRo So SE3.3.90.39.00

rtic ventosE EsRea alza deoPa aI oâ e000027 8',12 0007 2065
60.000.00MATERIAL DE CONSUI\,lO3.3.90.30.00
90.000,00ISPE OAS UJ R D CET cR IE OSRDOS EÊS RUo RÍ OS3.3.90.39.00

í í.246.500,00Total Preíeiture

00 - Recursos Ordináios

1o - Recuruso diretamente arecados

o Custeio dos Se Publica - COSIPdel17 - o parc

70 - compensaçóes Financeiras de Recursos Naturais

80 - Trenlercncias do Estado - FUNDERSUL

b

'18 541 0002 20 t9

Fontes: 00.10.70.80
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MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DO OESTE
RUA MARTIMIANO ALVES DIAS. 1211

Exercicio: 2022

ANEXO AO PROJETO DE Lei 3412022

08 243 0006 2042

3.90.30.00

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
Fundo Municipal do ldoso

08 241 0006 2075
0000 Diagnóstico e Execução da Política dos Direitos do
ldoso

3.3.90.30.00 I\i]ATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
3 3.90.39.00 OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 65.000,00
4.4.90.52.OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIVIANENTE 10.000,00

08 241 0006 2095 0000 P etos Voltados à Politica do ldoso

3.3.50.43.00 55.000,00

4.4.50.42.OO AUX LIOS 1 10.000,00

260.000,00Total Fundo Mun. do ldoso

FUNDO MUN. DIR. DA CRIANçA E ADOLESCENTE - FMDCA
Fundo Municipal dos Direitos da Criançâ e do Adolescente

60.000 00I\4ATERIAL DE CONSUI\,1O

OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 60.000 003.3.90.39.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIIIANENTE 30.000,004.4.90.52.O0

08 243 0006 2094 0000 P aÂ Ca de Recursos ao FMDCAeto
32.000 00AUX LIOS4.4.50.42.00

í82.000,00Total Fundo Mun. Dos Direitos da Criança e do Adolêscênte

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST NCIA SOCIAL
Fundo Municipal de Assistência Social

Sócio Assistênciais0007 Manute Geral dos Servi08 í22 0006 2037
60.000,00MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00
80.000 00OUTROS SÉRVI OS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA3.3.90.39.00

1.000.000 004.4.90.51.00 ESOBRAS E INSTALA
0006 P rema Primeira lnfância no SUAS08 243 0006 2034

11 .250 00SUBVEN ES SOCIAIS3.3.50.43.00
0005 a io ao Funcionâmento do Conselho Tutelar08 243 0006 2037

5.000.00OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA3.3.90.39.00
ol ral a Famílie - CRAS/PAIFrama dê Atên000308 244 0006 2034

25.000 00MATERIAL DE CONSUIVO3.3.90.30.00
30.000 00OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA3.3.90.39.00

0004 Gestáo de Bênefícios Eventuais08 244 0006 2034
100 000 00oI\,IATERIAL, BENi OU SERVI O PARA DISTRIBUI3.3.90.32.00
100.000,00OUTROS AUX LIOS FINANCEIROS A PESSOAS F SICAS3.3.90.48.00

0007 lmplementação de Progrmas/Serviços
Socioassistenciais PSB08 244 0006 2034

60.000.003.3.50.43.00
0003 P rama Aten o Espec a Família - CREAS/PAEFI08 244 0006 2035

5.000,00IV1ATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00
5.000,00OUTROS SERVI S DE TERCEIROS - PESSOA F SICA3.3.90.36.00

0004 lmplementação de Programas/Serviços
Socioassistenciais PSE08 244 0006 2035

40.000,00ÕES SocIAISSUBVEN3.3.50.43.00
0005 Servi o de Acolhimento lnstitucional08 244 0006 2035

20.000.00SUBVENÇ ES SOCIAIS3.3.50.43.00
rama Família Acolhedora0006 P08 244 0006 2035

84.000,00SICASOUTROS AUX LIOS FINANCEIROS A PESSOAS F3.3.90.48.00
1.625.2s0,00Total Fundo Mun. Assistência Social

Fontes: 00

00 - Recursos Ordinários

b,

EE]

SUBVENÇÕES SOCIAIS

0000 lmplementação de eções de lntegração Social - FMDCA

nO - Rê.'tr.õ< Ot lináriõ.

SUBVENÇÕES SOCIAIS
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Exercício: 2022

ANEXO AO PROJETO DE Lei 3412022

I 365 0004 2048

FUNDO DE EO O MUNICIPAL OE GABRIEL DO OEST
FUNDO DE EDUCAÇAO MUNICIPAL. FEMSGO

12 36't 0004 1009
0000 Progr. Refor., Ampliação de Escolâs e aquisição de
Equipamentos

4.4.90.51.00 Obras e lnstalaÇoes 380.000,00

12 361 0004 1009 0001 Manutenção de Ensino Fundamental - Escolas
4.4.90.52.OO Équipamentos e l\4ateriais Permanentes 200.000,00

12 365 0004 1008
0000 Progr. Refor., Ampliação de cmeis e aquisição de
Equipamentos

4 4.90.51 .00 Obras e lnstalaÇóes 384.495.42

12 365 0004 2048 0001 MânutenÇão da EducaÇão lnfantil - Pré
4.4.90.5í.00 Obras e lnstalaÇões 1.010.872.44
44905200 Equipamentos e Materiais Permanentes 200.000,00

0003 I/lanutenÇão da EducaÇão lnfantil -Creche

Equipamentos e Mâteriâis Permanentes 200.000,00
Total Fêmsgo 2.375.367,86

Fontes:01
01- Recustos de lmpostos e Transferências - Educação

Sêrviço Autonomo de Aguã e Esgoto de SGO - SAAE
17 122 0005 2051 Manutenção dos ServiÇos Administrativos - SAAE

3.1.90.04.00 EONTRATAÇÃO POR TEIVPO DETERIVIINADO 23.000,00
3.'r.90.'11.00 VENCII\4ENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 65.000.00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS . CIVIL 3.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E IVIATERIAL PERMANENTE 50.000,00

17 512 0005 2053 OperaÇáo e Manutenção do Sistema de Agua - SAAE

3.3.90.30.00 IiIATERIAL DE CONSUI\,1O 40.000,00

3.3.90.39.00 oUTRoS SERVIÇoS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 10.000,00

3 3 90.48.00 oUTRoS AUXILIOS FINANCEIROS A PÉSSOAS FiSICAS 10.000,00

17 512 0005 2054 õperãçãoeN4ãnuGnÉo do Sistema de Esgoto - SAAE

3.1.90.'16.00 ffisoALctvtL 15.000,00

3.3.90.30.00 IúATERIAL DE CONSUMO 60.000,00

3.3.90.46.00 ÃúXiIro+LflvlENrAÇÃo 5.000,00

17 512 0005 2076 Serviço de Coleta de Resíduos Sólidos

3.1 .90.1 1.00 VENCII\,lENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 140.000.00

3.1 .90.16.00 S DESPESAS VARI VEI - PESSOAL CIVIL 10.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇO ES E RESTITUIÇ oES IHABALHISTAS 25.000,00
456.000,00

't9.002.9íí,75

í4.90.52.00
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I I99 99.00

Para cobertura do crédito solicitado será utilizado as seguites fontes
'l - Excesso de Arrecãdação í7.308.458,97
2 - superavit 847.000,00
3 - Anulação des seguintes dotações

04.122.0001.2009.0000 Gestâo Administrativa

3.3.90.40.00
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

coMUNrcAÇÃo - PJ
'100.000.00

04.123.0001.20'í0.0000 Gestão Tributária e Financeira
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 100.000,00

3.3.90.40.00
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
coMUNrcAÇÃo - PJ

70.000,00

99.999.9999.9999.0000 Reserva de Contingência
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 367 .452.78

20.608.0002.2060.0001 Manulenção da Patrulha Mecánizada

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUI\,4O 150.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 60.000,00

847.452,78
TOTAL GERAL A SER SUPLÉMENTADO 19.002.91 1,75

19.002.91í,75TOTAL GERAL A SER SUPLEI\,4ENTADO
212.934.583,43VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO

8,92%PERCENTUAL A SER SUPLEMENTADO

N LUI

P
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Éxercício: 2022

ANEXO AO PROJETO Oe. Gi 34t2022



íÉ!'
JvÉ.M Fls. (üq

CAMARA MUNICIPAL
SAO GABRIEL DO OESTE

Comprornisso com o Cidadão

TSTADO DE MÁÍO GROSSO DO SUL

corutssÃo DE LEGTsLAçÃo, rusuçl n nnnlÇÃo FINAL, conatssÃo

DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer técnico em conjunto nos termos do Art. 48 e Art. 50, do

Regimento Intemo da Câmara Municipal, sobre o Projeto de Lei n'33, de 04 de

outubro de 2022, que "ÁLTERA DISPOSITIVO DA LEI 1.213/2021 DE 07 DE

JULHO DE 2O2I E DÁ OUTRÁS PROVIDÊNCIAS'"

I _ HISTORICO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, elaborou o

Projeto de Lei n' 33, de 04 de outubro de 2022, que visa a alteração do Art. 49, caput,

da Lei n. 1.213, de 07.07.2021, para edição de crédito adicional suplementar

correspondente a mais l0%o (dez por cento) do total do Orçamento Geral do exercício

financeiro 2022.

Consta na mensagem do Projeto que a suplementação objetiva

atender a manutenção de todas as Secretarias Municipais e seus projetos, pois suas

dotações atuais encontram-se insuficientes.

Assim estabelece o Projeto:

Árt. l'Ficaalterado o Art. 19 caput, da Lein. 1.213 de 07.07.2021, que passa

a viger com a seguinte redação:

"Arl. 49. Para ajustar as despesas ao efetivo comportamenlo da receita, pode

constor na Lei Orçamentária Anual, autorização ao Poder Execulivo para

abertura de crédilo suplementar de 30% (trinta por cenlo) sobre o lotal da

despesa fixada no orçamento geral do Mtmicípio, obsemado o Árl. 14, desla

lei, ulilizando os recursos previstos nos lnc. I, III e IV, do § 1", do Art 43 da

Lei Federal n.'4.320. de 1964.
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§ l' Fica o Poder Executivo Mmicipal aulorizado a criar' remanejar ou

Lxfinguir elementos de despesas e fontes de recursos não- previstos no

orça-menlo de 2022, dentro dos programas e projetos/atividades exislentes e

sem alteração desíes.

§2" Os elementos de despesas e fonles de recursos, não previstos no orÇamenlo

de 2022 criados, remanejados e extintos, não onerarõo o limile previsto no

coput deste drtigo. "

Durante a tramitação regimental não foram apresentados

Substitutivos ou Emendas ao Projeto de Lei.

Em observância ao disposto no Regimento Intemo da Câmara

Municipal, o Projeto foi encaminhado para as comissões Permanentes competentes

para análise da matéria, ocasião em que durante reunião ordinária verificaram a

legatidade,viabilidadeedemaisdisposiçõespertinentesaoProjetoemapreço(Art.40

e seguintes do Regimento Intemo).

II - MERITO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final' nos termos do

Art. 33, I,..a,,, e seguintes do Regimento Interno, analisou a conformidade material e

formal do Projeto de Lei n. 33, de 04 de outubro de 2022, concluindo o seguinte:

Quanto à legitimidade para a propositura do Projeto' verifica-se que

omesmonãopossuivíciodeformalidade,postoqueelaboradoporpaÍtelegítima,

conformeredaçãodosÁrr.30,I,daConstituíçãoFederal'Artl7'l'daConstituição

Estadual, Art. 6', Árt. 12, I, ilI' VII; Art. 47, III; Art' 49; Art' 5l' V; e Árí' 70' I' e Art'

122, §1", Art. 125, e seguintes úteis da Lei Orgánica Municipal'

AiniciativadasLeisconstituiumaquestãodealtarelevânciaem

um Estado Democrático de Direito. Trata-se de situação disciplinada na constituição

2t4

ceÍ - Projeto de Lei n" 33, de 04 de outubro de 2022

Avenida lutcêlino Kubilschek.958 _Centro- tone 671295 7200 _ F't 67 3295-7228

émàrâ@.âríá638o m! govb' _ ww omâr'sgo mt'gov bÍ

CEP 79490_OOO - 5ão Gabrieldo Oeilt'M'to Grosso do Sul

''Do. sángu., do. ó.8âos,

WL

Fls.

@,l



Fls.sÉrF;

@ CAMARA MUNICIPAL
sÁo GABRIEL DO OESTE

Compromisso com o cidadào

ESÍADO DT MATO GROSSO DO SUL

Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica, com destaque para a importância da

democracia, no sentido de conferir a ampla legitimidade de iniciativa legislativa para

assuntos gerais, e a iniciativa restrita em alguns casos, cuja matéria seja afeta

diretamente a seu respectivo interesse.

As Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devem

obrigativamente replicar as regras constantes na Constituição Federal e dimensiona-

las em nível e âmbito de sua aplicação, sob pena de tornar-se inconstitucionais

(incompatíveis com a Constituição Federal).

Assim, resta presente a existência de competência legislativa do

Município para dispor acerca da matéria em apreço, inclusive trata-se de competência

reservada do Poder Executivo, nos termos do Art. 61, §l', II, "b", da Constituição

Federal; e Art. 5 l, V, da Lei Orgânica Municipal.

Quanto à sua materialidade, verifica-se que o conteúdo do presente

Projeto não afronta qualquer preceito ou princípio da Constituição Federal.

Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nos termos do

Art.34 do Regimento Interno, verificou que o Projeto está em conformidade com a

viabilidade financeira, seguindo as disposições legais que tÍatam da matéria'

Após análise conjunta do Projeto pelas Comissões Permanentes

verificou-se que o mesmo encontra-se dentro dos parâmetros legais e diretrizes

orçamentárias, estando apto a ser votado.

0

III - CONCLUSAO
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Diante do exposto, nos termos da fundamentação supracitada, as

Comissões Permanentes que analisaram a matéria opinam pela aprovação do Projeto

de Lei no 33, de 04 de outubro de2022.

São Gabriel do Oeste/MS, 20 de outubro de 2022.
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